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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 041/2025


No Artigo 3º, nos quadros de desdobramento das despesas, o valor da soma no Subtotal, deve ser corrigido, passando a constar:

01 – POR FUNÇÕES DE GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
SUBTOTAL:             R$ 210.045.000,00

02 – POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
SUBTOTAL:            R$ 210.045.000,00

Permanecem inalterados os demais valores, tendo em vista a única necessidade de correção do subtotal.

Justificativa:
Necessária a correção no valor do subtotal do quadro de despesas.

Plenário Vereador Aparício de Almeida, aos 26 de novembro de 2025.
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